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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Do Sr. FELIPE RIGONI) 

Altera a Lei nº 12.711, de 29 de agosto 
de 2012, para dispor sobre o preenchimento 
de vagas reservadas e destinadas a ampla 
concorrência em instituições federais de 
ensino. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O parágrafo único do art. 3º e o parágrafo único do art. 5º 

da Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 3º....................................................................................... 

Parágrafo único. Os cotistas beneficiários de reserva de vagas, 

a qualquer título, nos termos da legislação, concorrerão como candidatos 

concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla 

concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso, observadas as 

seguintes disposições: 

I - Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 

oferecido para ampla concorrência não serão computados para efeito do 

preenchimento das vagas reservadas; 

II - Em caso de desistência de candidato com deficiência, ou 

autodeclarado preto, pardo e indígena aprovado em vaga reservada, a vaga será 

preenchida pelo candidato com deficiência, ou autodeclarado preto, pardo e 

indígena, posteriormente classificado; 

III - No caso de não preenchimento das vagas segundo os 

critérios estabelecidos no caput deste artigo, aquelas remanescentes deverão 

ser completadas por estudantes que tenham cursado integralmente o ensino 

médio em escolas públicas. 

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4799/2020 

 
  

2 
 

IV - Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos 

aprovados que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas 

públicas para ocupar as vagas reservadas, as remanescentes serão revertidas 

para a ampla concorrência e preenchidas pelos demais candidatos aprovados, 

observada a ordem de classificação.” (NR) 

“Art. 5º................................................................................... 

Parágrafo único. Os cotistas beneficiários de reserva de vagas, 

a qualquer título, nos termos da legislação, concorrerão como candidatos 

concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla 

concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso, observadas as 

seguintes disposições: 

I - Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 

oferecido para ampla concorrência não serão computados para efeito do 

preenchimento das vagas reservadas; 

II - Em caso de desistência de candidato com deficiência, ou 

autodeclarado preto, pardo e indígena aprovado em vaga reservada, a vaga será 

preenchida pelo candidato com deficiência, ou autodeclarado preto, pardo e 

indígena, posteriormente classificado; 

III - No caso de não preenchimento das vagas segundo os 

critérios estabelecidos no caput deste artigo, aquelas remanescentes deverão 

ser completadas por estudantes que tenham cursado integralmente o ensino 

fundamental em escolas públicas. 

IV - Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos 

aprovados que tenham cursado integralmente o fundalmental em escolas 

públicas para ocupar as vagas reservadas, as remanescentes serão revertidas 

para a ampla concorrência e preenchidas pelos demais candidatos aprovados, 

observada a ordem de classificação.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta inspira-se em regra similar contida na Lei 

nº 12.990/2014, conhecida como Lei de cotas dos concursos públicos federais, 

que prevê que os cotistas concorram nas duas listas (ampla concorrência e 

cotistas), de forma que os candidatos aprovados dentro do número de vagas 

oferecido para ampla concorrência não serão computados para efeito do 

preenchimento das vagas reservadas. 

No regime da Lei nº 12.711/2012, atualmente, os alunos cotistas 

concorrem exclusivamente dentro de suas cotas, ainda que tenham nota 

suficiente para disputar as vagas da ampla concorrência. O ajuste se faz 

necessário para tornar o sistema de cotas mais justo, razão pela qual apelamos 

aos nobres Pares para que nos apoiem em sua aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado FELIPE RIGONI 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.711, DE 29 DE AGOSTO DE 2012 
 

Dispõe sobre o ingresso nas universidades 

federais e nas instituições federais de ensino 

técnico de nível médio e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As instituições federais de educação superior vinculadas ao Ministério da 

Educação reservarão, em cada concurso seletivo para ingresso nos cursos de graduação, por 

curso e turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) de suas vagas para estudantes que tenham 

cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.  

Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 50% 

(cinquenta por cento) deverão ser reservados aos estudantes oriundos de famílias com renda 

igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per capita.  

 

Art. 2º (VETADO).  

 

Art. 3º Em cada instituição federal de ensino superior, as vagas de que trata o art. 

1º desta Lei serão preenchidas, por curso e turno, por autodeclarados pretos, pardos e indígenas 

e por pessoas com deficiência, nos termos da legislação, em proporção ao total de vagas no 

mínimo igual à proporção respectiva de pretos, pardos, indígenas e pessoas com deficiência na 

população da unidade da Federação onde está instalada a instituição, segundo o último censo 

da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.409, de 28/12/2016) 

Parágrafo único. No caso de não preenchimento das vagas segundo os critérios 

estabelecidos no caput deste artigo, aquelas remanescentes deverão ser completadas por 

estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.  

 

Art. 4º As instituições federais de ensino técnico de nível médio reservarão, em 

cada concurso seletivo para ingresso em cada curso, por turno, no mínimo 50% (cinquenta por 

cento) de suas vagas para estudantes que cursaram integralmente o ensino fundamental em 

escolas públicas.  

Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 50% 

(cinquenta por cento) deverão ser reservados aos estudantes oriundos de famílias com renda 

igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per capita.  

 

Art. 5º Em cada instituição federal de ensino técnico de nível médio, as vagas de 

que trata o art. 4º desta Lei serão preenchidas, por curso e turno, por autodeclarados pretos, 

pardos e indígenas e por pessoas com deficiência, nos termos da legislação, em proporção ao 

total de vagas no mínimo igual à proporção respectiva de pretos, pardos, indígenas e pessoas 

com deficiência na população da unidade da Federação onde está instalada a instituição, 

segundo o último censo do IBGE. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.409, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13409-28-dezembro-2016-784149-publicacaooriginal-151756-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13409-28-dezembro-2016-784149-publicacaooriginal-151756-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13409-28-dezembro-2016-784149-publicacaooriginal-151756-pl.html
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de 28/12/2016) 

Parágrafo único. No caso de não preenchimento das vagas segundo os critérios 

estabelecidos no caput deste artigo, aquelas remanescentes deverão ser preenchidas por 

estudantes que tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escola pública.  

 

Art. 6º O Ministério da Educação e a Secretaria Especial de Políticas de Promoção 

da Igualdade Racial, da Presidência da República, serão responsáveis pelo acompanhamento e 

avaliação do programa de que trata esta Lei, ouvida a Fundação Nacional do Índio (Funai).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.990, DE 9 DE JUNHO DE 2014 
 

Reserva aos negros 20% (vinte por cento) das 

vagas oferecidas nos concursos públicos para 

provimento de cargos efetivos e empregos 

públicos no âmbito da administração pública 

federal, das autarquias, das fundações públicas, 

das empresas públicas e das sociedades de 

economia mista controladas pela União.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam reservadas aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos 

concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da 

administração pública federal, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e 

das sociedades de economia mista controladas pela União, na forma desta Lei.  

§ 1º A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no 

concurso público for igual ou superior a 3 (três).  

§ 2º Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a 

candidatos negros, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso 

de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro 

imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).  

§ 3º A reserva de vagas a candidatos negros constará expressamente dos editais dos 

concursos públicos, que deverão especificar o total de vagas correspondentes à reserva para 

cada cargo ou emprego público oferecido.  

 

Art. 2º Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se 

autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso público, conforme o quesito 

cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.  

Parágrafo único. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será 

eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao 

serviço ou emprego público, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados 

o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13409-28-dezembro-2016-784149-publicacaooriginal-151756-pl.html

	z2263698_BRASAO
	z2263698_
	z2263698_TITULO
	z2263698_AUTOR
	z2263698_EMENTA
	z2263698_DESPACHO
	z2263698_APRECIACAO
	z2263698_PUBINICIAL
	z2263698_1933787_pdf1
	z2263698_1933787_TEOR
	z2263698_1933787_pdf2
	z2263698_1933787_pdf3
	z2263698_LEGISLACAO
	z2263698_FIMDOCUMENTO

